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ANEXOI
TERMO DE REFERÊNCIA UNIEICADO

OEIETOz AQUISICAO POR PARTE DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS E
AUTARQUIAS) DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO
INDIVIDUAL - EPI'S, MATERIAL DE LIMPEZA E I-IICIENIEAÇAOJ, EEM COMO, EQUIPAMENTOS
ESSENCIAIS (TOTENS E PULVERIEADORESI, VISANDO AO ENPRENTAMENTO E DA EMERCENCIA DE
SAÚDE PUELICA DE IMPORTANCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS (COVIO-IE),
DE ACORDO COM AS-ESPECIPICAÇOES E QUANTIOADES CONSTANTES NESTE TERMO DE
REFERENCIA.
UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES DO CEETAMEI SECRETARIA DE
INPRAESTRUTURA ISEINPRAII SECRETARIA DE EDUCACAO EASICA ISEDUCI; SECRETARIA
MUNICIPAL OA ASSISTENCIA SOCIAL [SAS); SECRETARIA DE ARTICULACAO INSTITUCIONAL [SEAI);
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PINANCAS (SEPIN); SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E
RECURSOS HÍDRICOS ISEACRII; SECRETARIA OA CULTURA E TURISMO ISECULTI; SECRETARIA DO
ESPORTE E JUVENTUDE (SEIUVJ; SECRETARIA DE ADMINISTRACAO ISEADI; SECRETARIA DE SAÚDE
ISESAI; INSTITUTO DO MEIO AMEIENTE DE MORADA NOVA (IMAMN), AUTARQUIA MUNICIAL DE
TRANSITO (AMT), INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE MORADA NOVA
UPREIVIN).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote:
FORNECIMENTO: parcelado;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata O presente edital;
LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
PFEÇDSÇ

ADIUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado O seu objeto;
CON'I`RATANTE: O Município de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa jurídica ã qual foi adjudicado O objeto desta licitação, e é signatãria do
contrato com a Adrninistração Pública;
FREOOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do
lance de Inenor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio O recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, U2 [dois] servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do Orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar' seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar E abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
P.M.lVI.N.: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.D.U: Diário Oficial da Uniãüi
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ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçêes e Leilêes, entidade conveniada com O Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apolo Têcnico-Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, wm¿V,I;;IlI.o§g,|;zI:, "Acesso Identificado no link ‹- acesso publico.

ORICEM, MODALIDADE, CRITERIO DE IULc.AMENTDz
O presente termo de referência E oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Saúde, conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatúria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NE. 10.520/U2 c/c Lei NP.
8.666/93 e Decreto Federal 5.-fl-50/2005.

IUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que, a transmissão do COVID-19 (CORONAVÍRUS] no Brasil já foi considerada
comunitária, conforme Portaria do Ministêrio da Saúde nã 454-/2020, com possibilidade de aumento e
-agravamento de casos. O enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de materiais e insumos
de prevenção de contágio, transmissão e manejo Clinico dos casos diagnosticados.

CONSIDERANDO que, a necessidade da contratação pública em critérios tecnicos tomando por base a
doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu comportamento, alem das orientações
dos Orgãos oficiais de saúde, especialmente quanto a disponibilidade de Equipamentos de Proteção
Individual ¬ EPl'S, materiais de limpeza e higienização, bem como equipamentos essenciais diversos
(material permanentej, visando ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importáncia
internacional decorrente do Coronavirus (COVID-19).

CONSIDERANDO que, neste sentido e necessária a contratação pública do objeto deste instrumento, de
forma emergencial, para O enfrentamento da transmissão comunitária do vírus, em conformidade com
os preceitos destacados nas Leis Federais n.ê. 8.666/93 e 13.979/2020, com redação reformada pela
Medida Provisoria nê. 926/2020 e pelo Decreto Municipal de nf! 017, de 23 de março de 2020.

OEIETIVO
Em cumprimento a Lei federal nê 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alteraçêes
posteriores O que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção
de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do objeto deste termo de
referência.

O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificaçêes
dos produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos E indicação da
disponibilidade dos recursos orçamentários para tim de balizar a contratação, assim como estabelecer
prazo, local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condiçêes de execução contratual do
objeto.
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Este termo segue O rito referente ao Artigo OE, Inciso Ill da Lei 8666/93, alterada pela Lei BBB3/94, ao
disposto no Artigo 32, incisos I, Ii e III da Lei 10.520/2002 elaboramos O presente Termo de
Referência para nortear a Compra de Materiais Objeto deste termo para atender as necessidades das
Secretarias requisitantes, para que O procedimento Se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa, tentio por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que
pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, Visando ã formação de contrato.

ESPECIFICAÇOES DOS LOTES

LOTE I

ITEM " H" W `
Hx:__

` ` _ A ____EsPEcIPIC%ç§›ES Dos PI§_QUTOS ___ __ ` j UN_I_D. TOTAL gl
PULVERIZADOR DE ALTA PRESS O ~ EM PDLIPROPILENO NA COR AMARELA.
CAPACIDADE DO TANQUE DE S L (_1,Sz CAL), I/ACAO; 1,2 L/MIN (O,Sz

U1 GALfMlN], PRESSÃO DE 20,7 BAR [300 PSI), PESO VAZIO: 0,75 KG [1,65 LES), UND B7
' VASAD 1,21../MIN (O,32CAL/MIN). MEDINDO O,3oCM DE LARGURA, O,3S CM DE

ALTURA ATE A ALCA, APROXIMADAMENTE 0,10 NAS LATERAIS E 0,70C`M A
, I-IASTE DE PULg_E_RIzAR. H __ _ ___¬_ V W C ___

A SEREM DISTRIEUIDAS PELAS SEOUINTES UNIDADES ADMINISTRATIVASz SECRETARIA DE
INPRAESTRUTURA (SEINPRA); SECRETARIA DE EDUCACAO EASICA (SEDUC): SECRETARIA DA
AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS HIDRICOS (sEACRI); SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
(sECULT); SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE (SEJUV); SECRETARIA DE SAÚDE (SESA); INSTITUTO

J
I:¿o MEIO AMEIENTE DE MORADA N__QVA (IMAMI_II)H,_AUTARQpIAMUNICIAj_. DE TRANSITO (AMT). _

LOTE ll

ITEM ;__ T gm __ESPE'CTPIçgçOSS`DE`IsgRggUTOTS _ ` _ I_I_I~_;I_ID. ""ToTA_L__(5
,TOTEN IIICIENICO DISPENSADOR DE ALCOOL EM CEL - MATERIAL EM

METALON, RI-:VISTO EM PVC, ACIONAMENTO POR PEDAL, DIMENSoESz I,SoM
01 (ALTURA) x DAOCM DE LAROURA, IDENTIPICADO COM A LOCOMARCA DA

' SECRETARIA REQUISITANTE E COVERNO MUNICIPAL, E ORIENTACOES SOERE
RIECIENIEACAO DAS MAOS. O EQUIPAMENTO DEVERA VIM ACOMPANRADO DE
UM RECIPIENTE PLASTICO PARA COLOCACAO DE ALCVOQL EM CEL¿_ _j ,__

UND I 97

A SEREM DISTRIRUIDAS PELAS SECUINTES UNIDADES ADMINISTRATIVAS SECRETARIA DE
INPRAESTRUTURA (SEINPRA); SECRETARIA DE EDUCACAO EASICA (SEDUC); SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSISTENCIA SOCIAL (SAs); SECRETARIA DE ARTICULACAO INSTITUCIONAL (SEAI); SECRETARIA DE
PIASIEJAMENTO E FINANCAS (SEPINJI SECRETARIA DA ACRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS I-IIDRICOS
(SEACRIJI SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO (SEcUI..T); SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE
(SEJUV); SECRETARIA DE ADMINISTRACAO (SEAD)z SECRETARIA DE SAUDE (SESA); INSTITUTO DO MEIO
AMEIENTE DE MORADA NOVA (IMAMN), AUTARQUIA MUNICIAL DE TRANSITO (AMT), INSTITUTO DE
PREVIDEN CIA D,OS_S__EHRVIDORE_S MUNICI__I3¿A_._I_S DE MORADA NOVA¬(IPIIEMN)_.¬ _ C C

T

LOTE III
" . -I \_|'|r|'¬¬'I _ I _ITEM EsggCIPICACOg u¿oS __ V _____ É UNIDT" ToT¿L(`fj`

TERMOMETRO DISITAI. INPRAVERMELEO SEM CONTATO - MEDICAO ' I
INPRAVERMELIIA SEM CONTATO, COM TECLA PARA ALTERNAII O MODO DE MEDICAO
SET-REV QUE PODE ALTERNAR ENTRE O MODO DE TEMPERATURA Oo CORPO E O
MODO DE TEMPERATURA Do OSJETO. DUAS UNIDADES DE TEMPERATURA PARA A

oi. CONVERSAOI PAERENIIEIT ou CELSIUS DISTANCIA DA TESTA ENTRE Io-SOMM.
ARMASENAMENTO UTOMATICO DE DADOS, LEDS ExISICAo DE Luz DE PIINDO QUE
POSSA SER USADO A NOITE. AES PLASTICSCURACV (CoRPo)z SS-Az o.z ExTERIoRz
SS--IE os PRECISAO (SUPERPiCIE)z sz--=Iz,e (MODO DE TEMPERATURA) o.z
DESLIOAMENTO TEMgoz 1SSSPo3V-ER- SIIPI_A_1¿LVz D C SV (E S LSV A¿_ƒ¿Iç_CoNDIçA_Q DE

IJ í __

UND 150

_ 'H PREEPEITURA MUNICIPAL De MOPADA NOVA
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DE

A SEREM DISTRIEUIDAS PELAS SEGUINTES UNIDADES ADMINISTRATIVASz SECRETARIA DE
INPRAESTRUTURA (SEINPRA), SECRETARIA DE EDUCACAD EASICA ISEDUC); SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSISTENCIA SDCIAL [SAS); SECRETARIA DE ARTICULACAD INSTITUCIDNAL ISEAII; SECRETARIA DA
AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSDS IIIDRICDS ISEAGRII; SECRETARIA DA CULTURA E TURISMD
ISECULT); SECRETARIA DD ESPDRTE E JUVENTUDE (SE1UV)z SECRETARIA DE ADMINISTRACAU ISEADI;
SECRETARIA DE SAUDE (SESA); INSTITUTD DD MEID AMEIENTE DE MDRADA NDVA (IMAMN), AUTARQUIA
MUNICIAI. DE TRANSITD (AMT), INSTITUTD DE PREVIDENCIA DDS SERVIDDRES MUNICIPAIS DE MDRADA
N OV_A__[IPREMI\_I_)__. _ _ _ _

LOTE IV

I1*EíC1 _ " _ H ESPECIPIEACÔES DDS_I_=_~RI:ÍI`EI`LI'rDS ___ " _______ _ ` . UNID. "T¡:`;`I`TALQ1 _
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO - PRODUZIDO 100% EM CELULOSE, COM

-- D1. ALTCI PUDER DE AESDRÇAU E RESISTÊNCIA. MEDINDCI ED CM R EICM - E PCT III'
__ DDBRAS___Iff_.A_COTE COM ]_.Ú_DU FOI_.HAS_._ ___ ___ _ ________ _

U2 SUPORTE DISPENSER DE MESA PORTA SABONETE LÍQUIDO E/OU ALCOOL UND 57
' EM GEL - EM PLASTI_Ç__Q_, CAPACIDAIQE 35DML. ___ _ __ ___

U3 O SUPDR`TíDISPENSER DE MESA SPRAY LIQUIDD E/DU ALCDDL LIQUIDD _- EM ' UND 103
' PLASTICD, CAPACIDAD_E_SSIIML. _ _ __ _ _ _ _

A SEREM DISTRIEIIIDAS PELAS SEGUINTES UNIDADES ADMINISTRATIVAS; SECRETARIA DE
INPRAESTRUTURA ISEINPRAI; SECRETARIA DE EDUCACACI EASICA (SEDUCII SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSISTENCIA SDCIAL [SAS); SECRETARIA DE ARTICULACAD INSTITUCICINAI. (SEAI]; SECRETARIA DE
PI..ANEIAMENTD E FINANCAS (SEPIN); SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSDS I-IÍDRICCS
(SEAGRI); SECRETARIA DA CULTURA E TURISMD (SECULT]; SECRETARIA DCI ESPDRTE E JUVENTUDE
ISEIUV); SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAD (SI-IAD); SECRETARIA DE SAÚDE [SESA)z INSTITUTD DD MEID
AMEIENTE :IE MDRADA NUVA IIMAMNJ, AUTARQUIA MUNICIAL DE TRANSITO (AMT), INSTITUTD DE
PREVIDENCIA DDS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MDRADA NDVA (II=REM_I_'«I].

\_|_|. -1 | -III' ' I- I-|-.IJ I I-í

ITEM_ E ESPECIPICAÇÔESDCS PRIÉIi`á`IÍI`Tg§____ ' ______ ¬` ___ UNID. " TI:_I__T_AL[*]
LOTE V

4_ÊIALCDDL EM GEL TUP/E - EMEALAGEM SDEML. SEM PERFUME. CRADUACAD S2, CXU12
UNDLT 395DI, INEM, INDUSTRIALIEADA E CDM DATA DE VALIDADE, PRDDUTD REGISTRADD NA

AN_VI_SA, CAIXA CUM 12 UNIDADES. _ __
ALCDDL EM CEL TDI/I - EMBALAGEM DE S.DDD ML, SEM PERFUME, GRADUACAD ' Gm_¡_ü '

UE. SEAP INPM, INDUSTRIALIEADA E CDM DATA DE VALIDADE, PRUDUTD REGISTRADU 5 LTS 314
NA ANVISA.

A SEREM DISTRIEUIDAS PELAS SEGUINTES UNIDADES ADMINISTRATIVAS: SECRETARIA DE
INPRAESTRUTURA ISEINFRAJI SECRETARIA DE EDUCACAD EASICA (SEDUC), SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSISTENCIA SUCIAL [SAS]; SECRETARIA DE ARTICULACAD INSTITUCIDNAL (SEAI); SECRETARIA DE
PLANEIAMENTD E FINANCAS ISEPINII SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSDS RÍDRICDS
(SEAGRI1; SECRETARIA DA CULTURA E TURISMD ISECULTJ; SECRETARIA DD ESPDRTE E JUVENTUDE
ISEIUV), SECRETARIA DE ADMINISTRACAD (SEAD); SECRETARIA DE SAUDE ISESAI; INSTITUTD DD MEID
AMEIENTE DE MDRADA NDVA (IMAMN), AUTARQUIA MUNICIAL DE TRANSITD (AMT), INSTITUTD DE
PREVIDENCIA DDS SERVIDDRES MUNICIPAIS D_E__I~_ADR.IADA N¿;'_I_I_;A (IPREMNI. _

LOTE Vl

ITEM ` __ " ___ ESP`EÉ:If_I¿_:A ÕEÊI fis PI€g_I*__I_DUí¬“I“.I".-I _ _ ___ 'Í I.II~I¿_I;_1I__._ _'TU1'AL(j1_
` I¬ AVENTAL/CAPDTE 'MANGA LDNGA TNT ~ DESCARTAVEL, IMPERMEAVEL,
D1. TAMANRD UNICD. CDNPECCIDNADC EM NAC TECIDD SMS, IDEIA UND SD

.P‹_:IL_IPRI:IPILENg_,_CDM REP_=.;_I_I1CDIMPEIT_._I¡_/I__EAVEI.. ___ _ _ _
DE AVENTAL/IALECO EM TECIDO OXFORD « POEIESTERI MANGA CURTA, I UND I BD

' _ DECOTE EM V,_COM EULSQS FRONTAI§_,_j`AMANI10___U_[\IIC'D. ______ ___ _
DS. AVENTAL A EASE DE PVC CDM EDRRD - SEM__I¿IANGA, DE_I=¿_I;¿I.IESTER,_¿:_DM UND ___ IED __

M um ' PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA NDVAAV. NIANDEI. CASTRC, NP. TEE - CENTRD ¬ MDRADA N-DVA - CEARA- CEP IIES-=III.I:I::I
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I I-1 I Lil Iihfll HIHIH-I |'I'IIF\ I ITIRAS SDLDADAS ELETRONICAMENTE, SENDO UMA NO PESCOÇO E DUAS NA
CINTURA COM FIVELA PLASTICA PARA FECHAMENTO, CDM PROTEÇÃO DO
USUARIO CONTRA RESPINGOS DE AGUA E PRODUTOS QUIMICOS EM EAD-IAS
CONCENTRACOES. _ _ __ _____ ________ |.I-| \-

M UNICO, FAERICADA EM EORRACIIA TERMOPLASTICA, LIVRE DE LÃTER E PO
' SINODORA, ATDRICA, RIPDALERGICA, MICRO TEXTURA NAS PONTAS DO

DEDOS, AMEIDESTRA, NAO ESTERIL, CAIRA CIr__¿I___IzI_1_IID UND; ______

"LUVA DÊECARTAVEL DE VINIL -'NAO USO MEDICO, ANATOMICA, TAMANHO cx
I1I

C/IDC
UND

. 1-fl-O

I Ç

PUNIIO COM VIROLA E PALMA ANTIDERRAPANTE, CAIXA COM 24- UNIDADES.
" LUVA DE LATIÊ-'TE COM P'EI"RRO DE ALCODÃO FLOCADO - TAMANHO M,

US. -- A
“_ Cx

C/24
UND

125
LRF ir

I'|'I-I I-I-úI|I'I \_|l|'FI-I IH-I'I'II¬ _ IJ _MÁSCARA DE SEGURANCA PFF2 COM FILTRO RSN - RESPIRADOR
DESCARTAVEL COM VALVULA. CORES DIVERSAS, COM CERTIFICADO DE
AUTORIZAÇÃO DA ANVIsA_._ _____ __ __ _

D6.

í-F1

UND 1.0013

' MAECARA DE PROTEÇÃO SIMPLES » LAVAVEL, EM ICOM ALCODAO, TECIDO
DUPLO; ELASTICO LATERAL; TAMANHO M E C ADUI.TO. PACOTE COM IO
UNDS. COM CERTIFICADO DE AU_1_¬5_IRIzAçÃO__DA ANVISA _

U7.

PCT
CIIO
_I_IND

1.585

PROTETOR FACIAL EM FORMATO DE ESCUDO SEM OCULOS ACOPLADO -
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA EM PLASTICO RIGIDD, QUE CORRE A
PARTE FRONTAL DO CRANID DO USUARIO E SE ESTENDE ATE A PARTE
LATERAL DA CAEECA, CONFECCCIONADD EM MATERIAL PLASTICO
(PDLICAREONATOI INCOLDR. COM CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DA
ANVISA

08. UND 405

PROTETOR FACIAL EM FORMATO DE ESCUDO COM ÍEÍTCULOS ACOPLADOI -
TRANSPARENTE, CONFECCIDNADA EM PLASTICO RICIDO, QUE CORRE A
PARTE FRONTAL DO CRÃNIO DO USUARIO E SE ESTENDE ATE A PARTE
LATERAL DA CAEECA, CONFECCCIONADD EM MATERIAL PLASTICO
(POLICAREONATO) INCOLOR. COM CERTIFICADO DE AUTORIZACAD DA
ANVISA

U9I UND 95

If-I-I O...-¬-I-E _-za -__ _ -5 í-› « CTOUCA DESCARTAVEL TNT NUMERO 19 CDM ELASTICO, ERAN O,
__] FORMATO ANATOMICO, NAO ESTERIL, CDM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

' * PROCEDENCIA, DATA DE ADRICACÃO, VALIDADE, CADIA COM :IOO UND. COM
CERTIFICADO DE AUTORIEACÃO DA ANVISA _ _

CR
C;IDo
UNO

28

J A SEREM DISTRIEUIDAS PELAS SEGUINTES UNIDADES ADMINISTRATIVAS; SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA (SEINFRAL SECRETARIA DE EDUCACAO EASICA (SEDUC), SECRETARIA DE
ARTICULACAO INSTITUCIONAL (SEAI); SECRETARIA DA ACRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS NIDRICOS
(SEAORI); SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO (SECULTL SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE
(SEIUV); SECRETARIA DE ADMINISTRACAO (SEAD); SECRETARIA DE SAUDE (SESA]; INSTITUTO DO MEIO
AMEIENTE DE MORADA NOVA (IMAMNI, AUTARQUIA MUNICIAL DE 'TRANSITO (AMT), :NSTITUTO DE
FREVID_E:__NCIA DO_S__SERVIDDR_I_I_§S MUNICIPAIS DE MORADA NOVA (I__PREMN). _ _ _

IUSTIFICATIVA DO CRITERIO DE IULGAMENTD E FORMACAO DOS LOTES;
]ustit`iCa-se O Critérie de julgamente da licitaçãe Ser O MENOR PREÇO POR LOTE per ser aquele que
melher reflete Os anseies da licitaçãe, per ser ecenõrniea e legistieamente O mais viável, tende em Vista
que Os serviçes agrupades ern letes SEO similares, minirnisande a Cetaçãe de itens Ou letes de Valeres
insignificatives, e O seu agrupamente Derfae um Valer maier a ser COtaClO, se-rIdO um atrative aes
licitantes, prepercienande uma maier eeenemia de eseala, melhora na padrenisaçãe, legístiea e
gereneiamente dDs serviçes, já que a unidade gestera selicitará O Objete a um IIL'IrrIerO Inener de
ferrieceder, bem Cerne maier agilidade ne iulgamente de preeesse. A realiEaçãO de diversas
Centratações através de Critérie de julgarnente mener preçe per Item, para O Objete em tela se terna

PREEFEITUI-UA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANOEL CAEITRO, N”. TEE -- CENTRO -~ MORADA NOVA - CEARA- CEF' B254D.iJü|`.I

CNPJ UT TB! E4UI'I2IUtI1»Uü - EEF DE 9211 171-4 E«IIIIAIL' III:itaeaemrI@eutIeOlt eOITI.I:Ir



ih-

iz 1
"'\¡'1'Ilh r.'~I

É äfi
'I

esrâoo no oeAaÁ fl..-‹l_--°"
Pneeelruaà MuN|c|PA|. oe Monâoa Nova ge*

cam? Ô c:›Ê›

'Wi.?rnf:tatl53`¡

inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento irã resultar em considerável ampliação da
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela recebera mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer
atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de
serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contento
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES podera gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, serã traduzida em menores
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polãmicos sobre Li'citaço'es e Contratos", vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

)em geral, a economia de escala É instrumento
fundamental para diminuição de custos. Quanto maior o
quantidade a ser negociada, menor o custo unitdrio, que
em decorrência do barateamento do custo do produção
(economia de escala na indústria), quer porque hd
diminuição da margem de lucro (economia de escala
geralmente encontrada no comercio)

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto iicitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demendante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida ã competitividade. [Acórdão 1.167/2012 - TC
000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: jose jorge),
Essa mesma Corte se pronunciou através do Acúrdão ng 732/2008, no seguinte sentido: " a questão
do viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as
suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.
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Assim, dentro da competência discricionário que ó assegurada a Administração, optou-se por adotar o
criterio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado as necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DDS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, ane:-:adas aos autos deste processo.

nos oocuivieuros os Haziuraçiio
HABILITAÇÃO lunioicli
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) cópiafsj
do(sj CPF e RG ou Carteira de Habilitação do[s) sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresãrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s)
có'pia[s) do[sj CPF e RO ou Carteira de Habilitação sócio do(s] da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO ei-:pedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. azolsrao NA oeoauização nas coorealrrlvas BRASILEIRAS, na caso as :super-ativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII] Editais das 03 últimas assembleias gerais eztraordinãrias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CI\IPj].
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto Contratual.
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3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União [inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NR. 1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicilio ou sede [Geral ou ISS).
E. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS] mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal [CRF).
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nã 5.452, de 1'-A de maio de 1943, e considerando o disposto no art. SR da Lei nã 12.440, de
7 de julho de 2011.

ouauricaçao economico-rmâucenui
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial ~ constando ainda, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados hã mais de trés meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da
Declaração de Informação Socioeconõmicas e Fiscais [DEFlS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diãrio e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4. No caso de empresa recém-construída [hã menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
S - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da licitação.

6 ‹ CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a S0 (trinta) dias
da data da licitação.
7- Certidão Negativa de Falãncia, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudlcial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Civeis, com data não superior a SO [trinta] dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.

Quntiricaçlio Técnica (li
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1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão [ou empresa) emissor,  j§_s_ã_o__q1g-,
 adata da gessãg, devendo conter no minimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do órgão [ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado 
c) prazo de entrega dos produtos, e;
d) assinatura e nome legivel do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser
utilizados pela PMMN/CE para comprovação das informações.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NR. 9.854,/99, e ao inciso XXXIII, do art.
79 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 1ó [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 [quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. E7 da Lei NR. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital [art. 32, §2Ê, da
Lei NE. 8.666/93).
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
4. Alvará de Funcionamento e sanitário emitidos pelos órgãos competentes de cada Município da
empresa proponente;
5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
do[s) sócio[s) e/ou proprietário da empresa.
6. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (1¿j¿g¿m¿,portaldatrar,1gpg¡;e¿lçia.gov.br/ceia);
7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça [wn~f.cnUt:s.br ]
8. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
9. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
[CRC] junto ao Municipio de Morada Nova- CE [assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
10. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
11.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP) que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vício, no prazo de D5 [cinco] dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1E da Lei Complementar NR.
123/Dó.
11.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. S1 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao
Município de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CN P] da matriz, ou se o licitante for uma lilial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no próprio
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

DA HOMÚLOGAÇAO E DA ADIUDICAÇAO

1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro querido não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO

1- O Município de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a[s] vencedora[s] desta licitação, no prazo máximo de U5 [cinco] dias, contados da data
da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificedamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo ínidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar corn o Municipio de MORADA NOVA e será descredencíado no cadastro do Município, pelo
prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais. @
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na vicãucm couriurruru.
1. O contrato terá um prazo de vigência até S1 de dezembro de 2020, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal nã. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

nas Atrznàções E na riscauzação oo couriutro
1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimida ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] de valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
19 e 2 R, inciso ll da Lei ng E666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1” e 29, da Lei
nã 8.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ni* 8.666/93 e suas alterações.
7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

DA ENTREGA DO OBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autónoma e se submeterãe igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NF. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e
rescisóês.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
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 após o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h ás 13h [horário local).
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s]
unidade[s] gestora[s] do Municipio de Morada Nova/CE.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s) unidade[s] gestora[s).
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os produtos licitatlos/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos eu incorreções;
b]Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
4. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado após o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
5.1. O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
[JEigi:`I.I"iiEI`lIIO. @
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9. O pagainento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o criterio "pro-rata temporis" para as anializaçoes nos subperiodos inferiores a 3D[trinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de U1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 15. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -
lPCA, do instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atuaí [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondencia á
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 (duas)
casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestlvamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pieiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
Contrato.

nas omuoaçöss na couriuiraurs
1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. ®J
E. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
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9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber e objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, ein conformidade com o art. 73, ll, da Lei n'-1 8.666/93.

nas osiuoaçõss DA courrurraoa
1~Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4» Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cuniprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando iniplicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
E ~ Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

nas ixraâçõas E sanções Aomixisrnarivas
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nê 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração: Q
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EVENTOS: sap_ç_ozs que senao Aeticaoasz _ L
I- Forjar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou
não.

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano. Acórdão TCU/PL nf' 3074/2011.

li- Descumprlr prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e

fla_s_i_;__is no certame. __

2. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4
(quatro) meses.

him í 

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de
aceitação. ___ _

3. Impediniento de licitar pelo periodo de, no minimo, ó
(seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

Edital ocasionando a frustação do ceitanie em

4-. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 6
(seis) meses.

5. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo, 1
(um) ano.

qualquer sentido _

A V- Apresentar proposta comercial em desacordo com on. I . _ _ _

oVi- Apresentar documentação falsa durante a licitaçã
ou contratação.

B. -Impedimento de licitar pelo periodo-de no minimo 5
(cinco) anos.
9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanções de ordem penal.

Vil- Não manter as condições habilitatórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços.

8. Impedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) nieses.

¿í|.|.I'.|.Il-I=|-|_l l O

Vill- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

J _ I ii-

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

do contrato/nota de empenho. _ _ F

11. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo,
1 (uni) ano.
12. Multa de, no minimo, 10i/ii (dez por cento) do valor

is. Advertência
1a. Multa de, no minimo, 0,5 P/ii [meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a EO (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
dp objeto. _ __ L
ie. Advertência:
11'. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
la. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

L

í 

I

Xi- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

is. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto. __ ¬ wi/
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XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

zi. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo período de. no minimo,
6 (seis) meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. i

neste Edital durante a licitação ou contratação.
XIII-Z Deixar de entregar documentação original exigida- 21. Multa de. no minimo, 10% (dez por cento) do valor

do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

XIV- Comportar-se de modo ínidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
deinoiistrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e
á sociedade.

24. impedimento de licitar pelo período de, no min.imo,
2 (dois) anos.
25. Multa de, no minimo. 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de einpenho.

I i í í

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

_ iq 1.3 ¿h¿_ 

22. impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
2a. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual. _ _ ____í_

J í- í í

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos inonitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
cpntratual. _ __ _ ______
XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em

27. impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

28. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

que não se comine outra penalidade.
._ ¬ __ DXVIII- Nao celebrar contrato, em convocação dentro d

i prazo de validade de proposta.
l..__ - -_z- . .__ .

29. Impedimento de Licitar com o município de Morada
Nova por, no minimo, 1(um) ano.

i XII- i __ 1-11-

XIX- inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

J À- iii _ I

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei
8565/93 e Lei 10.520/2002.

32. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
ss. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor dt_i_c_qntrato/nota de em__p_e_ri_h_o ou valor da pa[cÊl_:_5._i_.___
34. Impedimento de licitar com a PMMN por. no
minimo, 1 (um) ano.
ss. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) sobre o
val_o_i;_c_prrespondente a parte não executada. _ _

*ii-QI. _ Z I \-ÇHI H

XXI- Denegrir ou caiuniar equipes tecnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado. _ _ _ _
XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento
quaisquer tributos.

de

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos

'I1 _-1 I

"'¬"` ' `¬l'""'

3-fi-. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

35. Declaração de inidoneidade

Ç ___.¿_ao i1ti£,›,._¬_,,______
i. .I " -z É I”
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Só. Declaração de inidoneidade QJ
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41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

_-I _ I

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procediniento licitatório público.

I I_I I _ _ __ ' _ I-I II-H-'FI I-¡I!-I I-I--L I-III

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de as. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
qualquer ato de procedlmentolicitatório público. EFPTCICÍÚ êfltflfifif HU III?-I Iilêtêi-ITHÇÊIÚ IÍIU Pim-79559administrativo.

j aa. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

I'.7-'il

XXVI- Criar, de mo-de fraud-ulento ou-irregular, pessoa H-iiqd. Multa de ate 2OI%“do faturafnento bru-t-o do últim-ó
"E juridica para participar de licitação pública ou celebrar EEEFÉICÍU HHFETÍUT HU f-Iii IUSÍHHFHÇAP *IP PFÚPÉESP

contrato administrativo; adm¡“I5Ir3t“'°'44 Publica ão extraordinária da decisão condenatória.
I Ç

___ I _ _ __ _ _ I-Il I.-L I-LI-|.I.Il I-.'I.iIF|'I

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio económico- 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do ultimo
financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

45. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
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2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
3. “la hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMIVIN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também
se sujeitará ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei nã 10.250/2002.
-fi. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prêvia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nê 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prêvia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

oii Rescisão conriorruat
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a E1 da Lei nã 8.566/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:

eaeersiruea nunicieat os moruioa nova Q/
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enuinerados nos incisosalbãfliillüiti
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, letra "e", da mesma lei;
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1P do art. 79 da Lei
8.666/93; c) judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade conipetente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
coiiclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação ã
Administração;
I) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alêni do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nê 8.666, de 21 de junho
de 1993 ein caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA \"""/
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1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar. por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto coiitratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público iio processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática frauduleiita": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de coiitrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitaiites, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua articipação em um processo licitatório ou afetar a execu *ão9-
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo finaiiceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmeiite o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a Iicitaiite vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integraliiiente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á licitação e ã execução
do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

DO FORO
1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer tro, por ais pr`vilegiado que seja. _

o Cardoso NascimentoI E
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NE.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
Muuiciem. DE MEEAEA Nm/A, A1¬EAv|-“Es EA
SECRETARIA DE . E no ourao
1.Aoo A EMF-EEEA QUE Assim
PAEA o Em QUE A secuia oEcLAEAMz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOILADA NOVA, através da Secretaria de , pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a , _ ___, Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o nfl __ _. neste ato representado pelo [a) Secretário[a) de

Sr.[a) _____, portador(a] do CPF ng. ___, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ , com sede a inscrita
no CNPJ sob o nfl. representada por _ , portador[a] CPF nfi.

_ , _, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com E
Edital de PREGÃO ELETRONICO NE. ,em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nfl 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

ci.Ausu1.A PRIMEIRA - DA FUNEAMENTAÇÃE LEGAL
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO NE disposições da Lei
Federal ng 10.520, de '17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ni* 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ni* 3.693, de 20/12/2000 e nfl 3.784, de 06/04/2001, Decreto
ng 5.450, do 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei 119 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores ¬ Lei de Licitações, da Lei nfl 8.0'?B, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nfl
147 de 07 de Agosto de 2014-, Lei Complementar ni? 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera E titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1- AQUISIÇÃO DE _ _ . VISANDO AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
EE sAüoE PÚBLICA DE IMPEETANEIA INTEEEAEIENAL EECEEEENTE oo coEoNAviEus (como-
1e), EE Acoeoo com As EsrEciEicAçõEs E QUANTIEAEEE coNsTANTEs No TERMO :JE
REFERENCIA.
ci.AusuLA 'rE1=tcE1EA - oo PEEÇE
3.1- A CONTRATANTE pagará E CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato E valor global
do Lote ___, de R6 _ _ (_ _ _ ], sujeito as incidências tributárias
normais e distribuidos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA COM OS VALORES).

cLAusui.A QUAETA - EA ooTAçAo EEÇAMENTAEIA Q/
PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária nê: _ _ - _: elemento de
despesa: ___ - _ ; sub elemento de despesa: ,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até , , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nfl. 8.666ƒ93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até E limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§ 12 e 2 9, inciso ll da Lei nã 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprirnido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 29,
da Lei nl-18.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou su pressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acrêscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro prêprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando E que for
necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios
redibltdrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal EF 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro prõprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NH. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATAl\I"l'E.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidas e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu

FREEFEITUFIA MUNICIPAL OE MORADA NOVA Q
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número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatdrio indicado na Ordem
de Compra;
bj No praao de no máximo de I I dias cgrgzidos. após o recebimento da Ordem de
Compra no horário de 07h as 13h [horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s] unidade(s) gestorafsj do Municipio de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s) unidade[s] gestora[s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ãs normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusarã, devendo ser de imediato ou no praao máximo de 24- [vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
ajz'-\ reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
bjResponsabilisar»se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgão interessado.
7.4. O preso para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado apõs o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscaljfiatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o preso para
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante. Q/
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7.7. Serã efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuíso das sanções cabíveis, caso se constate que a Contrat.ada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados:
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depõsito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.10. Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base
na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperfodos inferiores a 3D(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA ~ DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados.
desde que observado o interregno minimo de U1 (uni) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá¬ia por meio de correspondência à
Secretaria de Saúde, explicitando a forma do aplicação do índice e o valor reajustado em até U2
(duas) casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteã-lo, ocorrerá a preclusão do direito:
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
D COl'llII'i`:lIIO. Q/

ctáusuta Nous - nas sanções E mrxações aomtuisrnlvrlvas
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionãveís em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar corn a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
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recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei

i lí-í-Ç ii Z |

EVENTOS: sanções que senão aetlcanasz
,¡_¡_¡ ¡.¿_,_¡.¡.,¬-¡_¡.¡-¡.¡¬.¡ Ii-|I-I-|-II-I-I-|¬ |-rn

l- For'ar a classifica ão como microem resa ou empresa deI
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

1. impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 1 [um] ano. Acõrdão TCU/PL nfl
3074/2011.

 I1f$ IIIIIIÚ'-'-'lí

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública.
gerando tumulto e atrasos no certame.

2. impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo, 4 (quatro) meses.

z_í____ -i¡ IflI|_-iii i I_l Z

"` Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou
não mantiver a proposta na fase de aceitação.

solicitatia no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou
na contratação.

3. Impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo, 5 [seis] meses.

l- --í¬
IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação

4. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 5 [seis] meses.

zí ¡¬ í _-1

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo. 1 (um) ano.

H .-'rllflilílíl-IFIII-I-I ¡- í l __*-'_

Vl» Apresentar documentação falsa durante a licitação o
contratação.

1o. impedimento de licitar pelo periodo de no
rnírilrflo 5 (cinco) anos.
11. Comunicar ao Mlnlstêt'lo Público Estadual e ou
Federal_para apurações de sanções de ordem penal.

 IiH I-í'il_|-'ii

VII- Não manter as condições habilitatorias durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

E. impedimento de licitar pelo periodo de. no
mínimo, 6 (seis) meses.

í_I'I'_'-.¡ I-I_| í_I_I-I

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

H IJ;-I íí-I í

13. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
14. Multa de, no minimo, 10% [des por cento) do
valor do contrato/nota_de iiäipenho.

1 \-I ii-I ii

.I-

llt- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referencia.

15. Adverténcia i
15. Muita de, no minimo, 0,5 % (meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias.
Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecução total oti parcial do objeto. _"

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
co ntratação.

valor do conn¬ato/nota de empenho.

15. Advertência;
ao. impedimento de licitar pelo periodo de, no
mlnimo,1 (um) ano.
21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento] do

_' F' to. advertência

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. Q-/mamrial nãü substituída' Hmitada E 2,., [vinte]

, inexecução total ‹_:_i_u parcial do objeto. _ __ T

21. Multa de, no n11'nimo,0,5% (meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

dias. Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
II Ii*P¬

X11- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do [s]
equipamento (sj quando previsto no edital e termo de referência.

14. Advertência
25. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, E [seis] meses.
25. Multa de, no mlnimo,D,5%[n1eio por cento)

¡ ¡___¬ _ ní-_ |¬ I-O
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por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

Xlll« Deixar de eritregar dociinieiitaçã-oloriginal exigida ršste
sziiuu

, Elgtzfiplcpl c_;l_ura_I_ite a licitação ou cogtratação. __ _

21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do I
valor do contrato/nota de empenlio/valor total
estimado pareüi išeni ou lote. ___

}(¡¬IJ. Çpmportar-se do niodo ínidõneo na licitação ou contratação,
causando prejuizo a Administração ou denionstrando ofensa ao
ordenamento juridico, ao regramento do edital. soe llflílflfliefl. ä

g Administração e ã sociedade.

25. lmpediineiito de licitar pelo período de, no
minimo, 2 [dois] anos.
27. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do contrato/nota de enipenlio.

I
J

XV- Co meter fraude fiscal du rante a licitação ou contratação.

Bmnipedimento de iiditšpor 5 (cinco) anos.
31. iviulta de, no minimo, 10%» [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao MinistI':rio Público Federal e ou
Estadual. _ ___

XVI» Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os saiicionamentos proprios, regulares e inerentes aos
monitorameiitos tõciiico~operaciorIal e administrativo do
gerenclaiiiento contratual.

1 _ __-I

em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine
outra penalidade.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou previša-'

27. Inipedimentn de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no minimo,1(uin)ano.

_ _-_ _ I-

ES. Impedimento de licitar com a FMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

_ i _ _Ii------"ec-¬ -- _ --

XVlli› Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

FF!-1

29. Impedimento de Licitar com o município de
Morada Nova por, no minimo,1(um)ano.

XIX- lnexecução total, previsto na Lei Eõoõ/93 e Lei 10.520/2002.

34. Impedimento de licitar com a FMMN por, no
míninio, 2 [dois] anos.
35. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela. Á

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei E666/93 e Lei
10.520/2002.

como pessoas que integram os processos da PMMN, ein razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação tie provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativoinstaurado.

'-""`l
XXI- Denegrlr ou caiuniar equipes técnica e do pregoeiro, bem

se. impedimento de licitar com a FMMN por, no
mlninio, 1 (um) ano.
37. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não
executada. I

34. impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo
d 5(cinco)ano.

 

H XH1-fil-llonieter fraude fiscal Iio- recolhimento de quais-q-der tributos. 35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Adniiiiistração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade
Izl 'I-I É Inlnlfí j

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
se. Publicação extraordinária da decisão
condenatúrla.

Fba QD Effa
ie o
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XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realisaçao de qualquer ato er. Multa de até 20% do faturainento bruto do
de ¡¡,¡¡¡,,;,.‹,z,«¿~1¡,›,-,g,~,¡,¡ 1|¢¡¡,;,¡,f,,¬¡,;.¡,,11¡.1¡,¡,¡,, úitlnio exercicio anterior ao da instauração do

processo adiiiiiiistratlvo.
dd. Publicação extraordinária da decisão
conclenatõria.

I i 
_ I LI-I_.|_.I.

XXVI- Criar, de modo frauduleiito ou irregular, pessoa juridica -11.5. Multa de até 20% do faturaniento bruto do
para participar de licitação pública ou celebrar contrato ÚlfifllflEHEFEÍCÍUHHÍETÍUTHU ÚHÍHSÉHUFHÇÊUEÍU
adm¡n¡Sn.at¡W¡ processo administrativo.

45. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXVII- Manipularou fraudaro equilibrio economico-financeiro dos er. Multa de até 20% do faturamento bruto do
contratos celebrados último exercicio anterior ao da instauração do
com a admiiiistração pública processo administrativo.

48. Publicação extraordinária da decisão
condenatoria.

ln

_'_'I-I-I ___ l i _-_'l l

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitaiite vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMIVIN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se siijeitará ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei ni* 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PIVIMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cuinulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/'contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nf* 9.784/1999.
9.5.1. Traiiscorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqiii previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DD CONTRATANTE _
10.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emiss o de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3, Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade conipetente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
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10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
Contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da l..ei nê 8.666/93.

ctziusutâ DÉCIMA eniiviamx - onnioaçües na coN'raA'rAnA
11.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto Contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos.
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar' imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no 'Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua

flfnotificação. flp
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que asti “em desacordo com as especificações
basicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.
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ctiiusuta DÉCIMA ssousoa - DA FRAUDE E Da connuecão
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste
item, definem-se as seguintes prãticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:
bj "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
cj “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e] "pratica obstrutiva":
[1] destruir, falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de pratica prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã
licitação e a execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis. QJ

cLÁusu1..‹i nscima 'rzncaina - DA nsscisão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a B1 da Lei nf B.E=66,f93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "i“, letra "e", da mesma lei;
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b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a °c'eT*i'nd'
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1.9 do art. 79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos:
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
cl) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administraçao;
fj 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
li] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
R) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
[cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atê que seja normalizada a
situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cLÁusuL.ft núcuvia QUARTA - no Fono Q/
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14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir qlláisäúer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa. Feflünfliáudõ ás
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 [três] vias de igual forma e teor, perante 02 [duas] testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, ___ de ___ de .

.I-_

CONTRATANTE _ _

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- __ _ _ _

CPF l\I.9 _ ___

2- -_ ._ _

CPF l\I.ê_ _
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Anzxoln
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

A empresa _. inscrita no CNP] n.9 com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econõmico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

, _de, de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

fz
-¬_
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Ansxoiv
DECLARAÇÃO DE Fatos surzuvzmnnrrzs

PREGÃO ELETRÔNICO N 2

A empresa , inscrita no CNP] n.ê com
cl declar sob as enas da Lei ue até a resente data59 @,í__._;__.› 3: P .C1 P

inexistem fatos irnpeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ , _ ,de __ de 20__.

[assinatura, nome e número da identidade do declarante]

ft
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO xxxnl DO ARTIGO 72 DA cr

_ Aempresa _ _ _,CNP]n.Ê ,com sede
ã declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

_ ,__ de de 20__.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14» [quatorze] anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
Micno EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Ns

A empresa , CNP] n.-8 com sede
Declaro [amos] para todos Os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou [amos] sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

,_de de 20__.

[Assinatura, nome e Númgo da Carteira de Identidade do Declarante]

fz
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ANEXQ VII |*|

DECLARAÇÃO DE INExIsTÊNCIA DE viNCULo EMPREGATICIO COM o
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

Eu, , portador[a] do RG ng _ e CPF ng
_ . residente e domiCiliado(a] à _ _, ocupante do Cargo
de E __, da empresa _ , inscrita Com O CNP] ng

Com sede à ___. declaro para os devidos
fins que não tenho nenhum vínçglo e¡11p¡zggg1;igio dg nenhuma natureza, Com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

. de de 20__

[Assinatura, nome O Número da Carteir-a de Identidade do Declarante]

[*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o Caso.
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